
 

                     
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

C.N.P.J : 05.251.632/0001-41 

 

 

TRAV. RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, 01 – CENTRO. 

CEP: 68.456-180 – TUCURUÍ – PARÁ. 

 

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 058.2016.26.5.003 
 

 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 058.2016.26.5.003 REFERENTE 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA INFANTIL PRO 
INFANCIA TIPO 1ª METODOLOGIA 
CONVENCIONAL LOCALIZADO NO BAIRRO 
SERRA AZUL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ – PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA DI FERRO EIRELI 
ME, CONFORME MELHOR SE DECLARA. 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 

Fazenda sob o nº 05.251.632/0001-41, com sede à Rua Raimundo Ribeiro de Souza nº 01, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARTUR DE JESUS BRITO, brasileiro, administrador, 

portador da Cédula de Identidade nº 4115776 SSP/PA, inscrito no CPF/MF nº 513.664.792-20, 

residente e domiciliado na Rua Rondônia, nº 08, Vila Permanente, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, representada pela Secretária Municipal de Educação e 

Cultura, Sra. WANESSA ZAVARESE SECHIM, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 

3.012.055 PC/DF e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n.º 027.743.287-13, ao final assinada e 

de outro lado, como CONTRATADA, a Empresa: DI FERRO EIRELI ME, sito à Rua Alcobaça, nº 82, 

Bairro Terra Prometida, Tucuruí/PA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.308.632/0001-

82, Inscrição Estadual 15.413.442-2, registrada no CREA/PA sob o nº 11867-2, neste ato 

representada pelo Sr. GILENIO DE SOUZA RAIMUNDO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 4685077 PC/PA e do CPF nº 652.384512-53, residente e domiciliado na rua 

Raimundo Ribeiro de Souza, nº 821, Terra Prometida, Tucuruí/PA, considerando a homologação do 

resultado obtido através da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA nº CP-CPL-

003/2016-SEMEC e os termos da proposta vencedora e a legislação vigente, principalmente a Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes 

Cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA I – DA PRORROGAÇÃO 

 

Considerando a demora para início dos serviços, e troca do terreno para atender as dimensões do 

projeto de implantação definido pelo FNDE, assim com o aguardo de recursos do FNDE, para 

prosseguimento da obra, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos 

e Habitação, mister se faz o presente aditamento ao contrato mantido entre as partes acima 

identificadas visando, desta forma, restabelecer-se a relação pactuada para prestação dos serviços, 

ficando prorrogado por mais 10 (dez) meses, com início no dia 18.12.2018 e término em 
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17.10.2019, certo de que o prazo ora estabelecido poderá ser antecipado, a critério único e 

exclusivo da CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA II – DOS RECURSOS 

 

As despesas decorrentes da presente licitação terão cobertura da seguinte dotação orçamentária 
prevista no orçamento fiscal vigente:   

 
ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.123.0027.1.056 – Investimentos na Educação Básica (Creche/Ensino Infantil) 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1190 – OUTROS RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 
 
                  

CLÁUSULA III – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O presente instrumento constitui parte integrante do contrato nº 058.2016.26.5.003, devidamente 

homologado pelo Prefeito Municipal, referente à CONSTRUÇÃO DA ESCOLA INFANTIL PRO 

INFANCIA TIPO 1ª METODOLOGIA CONVENCIONAL LOCALIZADO NO BAIRRO SERRA AZUL NA 

CIDADE DE TUCURUÍ – PA, celebrado em 17 de junho de 2016, cujas cláusulas e condições, no que 

não conflitarem com as disposições estabelecidas neste Termo Aditivo, são expressamente 

ratificadas pelas partes, continuando em pleno vigor para todos os fins de direito. 

 
 

CLÁUSULA IV 
 
 

Permanecem inalteradas e ratificadas as Cláusulas e condições do Contrato firmado, especialmente 
no tocante a manutenção dos preços então contratados, desde que não revogadas ou derrogadas 
até a presente data. 

 

CLÁUSULA V – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente aditamento é feito com base no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
 
E, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente contrato em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ AOS SETE DIAS DO MÊS DEZEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 
 
 
 

   ARTUR DE JESUS BRITO 
  PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                        

CONTRATANTE 
 
 
 
 

WANESSA ZAVARESE SECHIM 
SEC. MUL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 997/2018-GP 
CONTRATANTE 

DI FERRO EIRELI ME  
CONTRATADA 

GILENIO DE SOUZA RAIMUNDO  
REPRESENTANTE 

 

 

                                                                                                                                                                           
 Testemunhas: 
 
1) ______________________________________________                       2)____________________________________________ 
CPF:                                                                                                  CPF: 
 
  

 
 

 
 
Este TERCEIRO TERMO ADITIVO, foi publicado 
no quadro de aviso desta Prefeitura, conforme 
expressa a Lei Municipal nº 3.896 de 26 de 
setembro de 1994, na data supra.                  

 
 

 
 
 
 

WILSON WISCHANSKY 
Chefe de Gabinete 

Portaria Nº 556/2017-GP  
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CURUÍ
PRTFEIÍURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAs, URBANISMO T HÂBITAçÀO

DEPARTAMENÍO D€ ESTUDOS E PROIETOS

JUSTIFICATIVA

O contrato n' 058.2016.26.5.003 que tem como objeto a Construçáo da

escola infantil pro infância tipo 1 metodologia convencional no bairro serra azul lem

como motivo a prorrogaçáo do 30 termo aditivo de prazo de vigência ao contrato

administrativo.

O supracitado contrato tem seu prazo de vigência alé 1711212018, poÍém o

mesmo precisa prosseguir com suas metas de acordo com cronograma fisico-

Íinanc€iro. Desta forma, seu prazo de execuÉo precisa ser aditivado por conter varias

etapas que precisam ser realizadas conÍorme projetos e planilha de quantidades e

preços. A obra encontra-se paralisada aguaídando a liberação do recurso pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento de Educaçáo o qualé responsável pela açáo de repasse.

O atraso do recurso impossibilitou a continuidade das atividades que foram paralisadas

pela empresa.

Assim, é de suma importância o acréscimo de Prazo de Vigência e ExecuÉo

parâ quê se mantenha a entrega do objeto licitado, prorÍogando sua Vigência e

execução por 10 meses.

Tucuruí, Pará 08 de novembro de 2018

-À..ffi
FloÍivaldo Vieire Martins

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos ê HabitaÉo
Eng Cívil - CREA: 151.226.209-9

Ponatia nô 54212017 - cP
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